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= J U S i I ~ I C A T I V A = 

. . . 
Desnecessario ~e torna apresentar aos nobres pares a 

figura que ora trazemos à consideração da Casa através do presen-
. - " , , te proJeto de resoluçao, eis que a Professora Deborah Padua Mello 

A , .. 

Neves, eminente e culta professora, que ha mais de trinta anos , 
vem nobremente ministrando saber à centenas de milhares de jovens 
em nossa cidade e em todo o Brasil, por intermédio de seus "Cader . -
nos", que são realmente algo de novo em mate ria de livro didático. 

Dona Deborâh Pádua Mello Neves, nasceu em 26 de setem-/ 
bro de 1919, Da cidade de Maracai, neste Estado, filha de Pedro -
Pádua Mello e de dona Sebastiana Magalhães de Mello. 

Cursou o primá.rio no grupo escolar "Quinzinho Amaral" -
em Laranjal Paulista, tendo feito o curso normal no Ginasio Guê-/ 
des de Azevedo de Bauru, diplomando-se professôra na turma de 1936. 

Ingressou no magistério em 1939, lecionando no grupo e~ 
colar de Paulistania; na eâõala mista da Fazenda Boa Vista em Pi~ 
ratininga, para logo após transferir-se pàra o 7R grupo escolar -
de :Bauru (atual Merceáes P1:1es Bueno), e finalmente para o curso f"'"' 

11,io anexo ao Instituto de Edacação'·"Ernêsto Monteª de Bauru, onde se 
aposentou em julho ae 1964. 

Antes de seu ingresso efetivo no magistério ocupou os 
seguinues cargos:- substituta do grupo escolar "Luiz Castanho de 
Almeida n em 1937; substituta da Escola Mista dê. A'.gua do Paiol 
(Bauru) ê mais tarde professôra municipal da Escola Rodrigo Romei:, 
to no bairro do Barrocão onde permaneceu até fins de 1938. 

Criadora dos conhecid:Cssimos "Caderno de Da. Déborah" , 
mais objetivos, mais faceis de serem lidos e compreàndidos pelos 

A A -alunos, muito mais eficazes para as professOB.S, eles sao hoje pa-
drão nacional. Editado todos os anos, estão-esgotados antes de 
terminar o primeiro semestre. 

Da. Déborah entendeu de elaborar os "Cadernos", por V.!:!. 
rificar as dificuldades naturais de seus próprios alunos em acom~ 
panhar o desenvolvimento das matarias lecionadas. 

Eram de inicio, um questionário para alunos de 42 ano -
primário, sÔbre Geografia, História e Ciências. 

-· - A •. As ediçoes seguintes, todas êlas sofrendo rigorosa revi 
são - para atender ideias novas a··as sugestões e críticas de me.§ 

tres, colegas e até de alunos, foram sendo bem aceitas. 
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t:Jl timamente editou um "Caderno" para as crianças do 12. 

ano que teve aprovação oficial do Ministério da Educação .e Cul t_B 
ra. 

Agora a sua maior ambição moral, é que o Ministério da 
Educação e Cultura, através da COLDET - Comissão do Livro Técnico 
e Didático - passe a editar oficialmente seus "Cadernos" distri
buindo-os gratuitament·e por todo o Brasil. 

Quando ainda lecionava no Instituto de Educação "Ernes
to Monte", e seus "Cadernos" circulavam por todo o país, rêcebeu 
solicita.Ção da Fundação Parà o Livro de Cégo, para que autorizas
se uma edic;ão: em Braille. A autorização foi dada e, desde essa -
época, os cégos brasileiros estudam por êsse livro que se tornou 
básico nas diferentes cidades onde classes especiais são manti-/ 
das. 

Por essa razão, é que para homenagear a eminente e cu! 
ta educa.dora, que há mais de trinta anos, vem ministrando saber; 
e numa manifestação de reconhecillento, apresento à deliberação -
de meus nobres pares o incluso Projeto de Resolução. 

= PROJE!O V~ RE~O~uxÃO = 

A ~ÂMARA MU~IGlPA.L v.r; J:SAU.l:tU, ~staao ue São Paulo ,us~~ 
do ue suas atribuiçÕes · RE::sO~V~: 

A.&.' i..i.t.o 112 - .t'..&..ca concedido o título de "ClJJADA j;jAU.l:tUril;::S~ 11 à ~ra. 

, 
~ Wu.CO 

ProfessÔra Dg~ORAtt ~ÁJJUA MtiLLO ~Ev~~. 
A t:ntrega úO referido título far-se-á em Sessáo Sol_!! 
ne a realizar-se em aia e hora que melhor aprouver á 

homenageada. 
~sta Resoluçáo entrará em vigÔr na data de sua publi -
caçao. 

Sala "Benedito Moreira ~::. Pinto", 



-==-APROVADA A.
1

APRESmr.UÇXO DO PRESENTE 
PROJE!O DE RESOLUQIO, EM SESSIO SECRE= 
li REALIZADA Ell 2.]'/SETEMBR0/1969, C01'
SEQUENTDtEir.rE, DE CONFORMIDADE 0014 O= 
ARTIGO 4a DA RESOL![QIO P 146 , DE 24= 

DE FEVEREIRO DE 1966, INCLUA=SE o·PRE= 
SENTE PR ESSO PAUTA DO;J ~AJ3AIJtOS= 
DA X 
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Câmara Municipal de Bauru 

VOIACAO NOMINAL 

Processo \ n. 
0 .,!)_'l~:.~.~:......... de_····--·-·-t·····--·------·--------------·--------·-··· 

Assunto: t~'11'.t~':\.ili..W .... ~.~\<,.!) __ '.\:-t •• u:\.!.:i1'.'!.~----·-----·--·--·---------

Data __ ~-~-~-~-:~.'.\.: ......................... Horas .......................................... :_ 

VEREADOB lis1M[INA0 

___ ?.. ~go Cavichi~!-------·········-----------------· ___ 11 __ 

..... ~.11""' ____ ;:, ___ ~ ____ m _____ !õà ____ !ilm ___ ÇE:;-

7 João Pereira Martins I ------ ------ ---
8 

---···-·------li---· 11-----

9 José Gonçalve_s _d:..;.oc_s_S_a_n_to_s ___ 
1 
___ 

11 
__ _ 

10 José Marques / 
li-''---~--------

]] Nelson Neme /' 

: : i-.::.~-=:w=m"-:~:c.d_:-ºc_li_:ç-ºa-~-~-r-___ -_-_-___ -___ -___ -___ -____ -__ -___ --__ =----T ---=~~-· 
li Paulo Ran11_e_l ______________ --·----- ---·---------· 

15 Roberto Purini ----··- ---·------·------------------11--r-H---
/ 16 Silvano Caldas Navarro 

17 Wanderlei José Francisco / 
1---11··--·-------

........ ___ ADENOR _ç_9_SU.. ··-··--·-······--·-··-···-·--·· -7-

.............. EDI.S.ON .. .:B ..... GA SPUUN:t------- _1_ --:::

__.. ----------- ----------------------------~-::::;o..=--1---
--------------·---------....L.,,,,,.,.._-l,'"7/)--1---fVV 

:::::~:-~------------ 1/i- .lf i]-----
bVV 

RESULTADO 1---

DOU F2. 

VISTO 1.o secretário 

presidente 

_I 
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=DfElrnl AO PROCESSO P 074/691-

De-se a seguinte redação ao artigo 2Gs-
- - -· 

•J. entrega do referido titu1o faz-se-' em sessão solene 
a realizar-se em dia e hora a ser fixado pelo sr. Presiden
te da câmara• 

SS. em 25/setem-ro/1969 

(i . 

f,rl~ I 

===APROVADA A PRESENTE EMENDA Eltl 

S:ESSIO PLENARIA R]!A'LIZADA DI 25 

DE SETEMBRO DE 1969. 



•-=APROVADO EM PRIMEIRA DISCUSSIO O PROJETO 
CONSTANTE DO PRESENTE PR~SO, JUNTAKEN!Ea 

CCB 1MERlll NELSON mD (:tls.06), DE COKPOR= 
MIDADE CCJ4 O QUE PRECEITUA O INCISO XIII DO 

' 
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ClMIRll MURICIPllL DE BAURU 

EXPEDIENTE •.............................................................. , .. Pa0Clil!,'84ll p .................................................. /6!. 

' mmREDA.ÇJ'.0 P'IDL I~ 

A CAMARA MONICJ:PAL.DE B!URO', Esta~o de São 
Pau1o', usando de suas a.tribui9Õea·~ D E C R E T As-

Artigo 1R • Fica 9onced.ido o :t!tu1o de •cIDADl B!umJENS~· 
à Sra. Professora ~ORAll P.!DO'.A lllELLO DEVES • 

..... ~·- ' ... 

§ unice =A entrega do referido titulo :far-se~~ eJl ses
são eole:ae. a. reallsar-se .. em. dia .. , hora :fixa

d~ pelo sr. Preeidente d& ?~ra. 

Artigo 2R = Este Decreto LegisJ.e..tiyo en~ em vigÔr :ma 
data de sua p'liblloaçio. 

~26 de setembro 
li#---,.,<? .,.e.._.:.)) 

de 1969 

OSMAR POLIDO 
Presidente 

W.ABI!ERLEI' JOSE FRANCISCO 

í:Zé?~ NOR COS 

SILV.AliO CALDAS NAV 
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Câmara Municipal de Bauru 

VOTAtno NOMINAL 

Processo n.· .. ~.u1A; __ h~ . .' ...... de ......................................................... . 

~=~:~~i~::.:~~---~::::~:~:~-~~:~:~.:~=-~~=·::::::::~~~ 
Data -~-~.'.:.~.'. .. b~\ ........................... Horas ............................................ .. 

li VEREADOB lis1MllNÃ.O 

............ J~}.5?_~~ª~.!.' .. '?.i .. ~~-~!.~~-ª ......................... ___ .,; __ ·li---~; 
2 Benedito Geloneze ·-····-··· ·········-----------------------···--·····-----··· ------------· ·---11----

___ ;_ ~:;o'~::::i~i ......................................... · =5-__ ll---
·::::ilt"= .. = .. ;F!l·:"··'~~lll ... 'l!'p=l_:lll!:~*-~~11::"·-M"'·--"·~~;ns -====~=: ..... T __ 11----

8 • 

..... ?.~ .. Jo~é· Go-~ça;v_~~j;:~=~~~~:;.:=::::~=~:~~- 11 __ 7 __ -
11 
__ _ 

1 O José Marques 
11 Nelson Neme 

--~·;· --o-::i-:;;o-li-d~ .................. ----·-·--------·-·-·---ii--7-+-· -r----·-

---~~ --~:~:~-do-~:~~:~--------·----------- --7- --------· 
·--;·~: Paulo Rangel .............................................. _-7 .. .. 
--·;·; -~:~~rt;~-:~-in-i ------·--·----------- ---·-·r- ------···--· 
---·-·· -----------------------~·---------------·--·-----·11----11---

16 Silvano Caldas Navarro 

17 Wanderlei José Francisco 
........ ADENOR COSTA ----·-· /' 

:::::.·:.~ ----~~~S-~~. B! .... ~i~à~ªINi~~:~::= 1 /--
_/ 

........ ·---··-----·-------·---

......... -----~-=~=-===:~l-1//L'-.. 4~i...----
/ ~)---------

I 

RESULTADO 

DOU FÉ 

VISTO 1.o secretário 

presidente 

---
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===.APROVADO EM SEGUNDA,DISCUSSJ'.O J. REDA.CIO 
FINAL CONST.ANT! DE ll'IiS.,DE COD'ORMIDADE = 
COM O QUE DISPOE O INCISO XIII, DO .ARTIGO= 
gjf, DA LEI ORGANICA DOS MIJNICIPIOS EH SES= 
8.IO_ô_!µ)pJARIA HEALTZ!t'Dll EM 29 DE SETEMBRO.. 

DE 

• Diretor 

• Presidente 
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flunicipaÍ tf6auru 

- DECRETO LEGISLATIVO NA 01/69 -

A dsA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de 
são Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ela promul:ga o seguinte Decreto Le
gislativo: -

Artigo lA - Fica concelido o título de ºCIDADl BAURUENSE" à / 
Sra. Professôra Dt:BORAH PÁDUA MELLO NEVES. 

§ único - A entrega do referido título far-se-á em sessão a~ 
lene a realizar-se em dia e hora fixado pelo Pre
sidente da câmara. 

Artigo 2A - !ate Decreto Legislativo entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

ro de 1 969 

N 

Registrado na Sec~tarí~ara llwUcipel, 

O~~ LI 
Diretor da Secretar!a 

na mesma data. 

.JI' ••·1111!1 


